
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11/2025 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, Vereador 
EDUARDO SILVA NICOLAU DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto nos artigos 68 e 69 da Lei Federal 4320/64 e nos artigos 2º e 5º, parágrafo 
único da Lei Municipal nº. 750 de 07 de abril de 1.997, resolve baixar o seguinte: 

 

TCE- SP 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  
 
 
Ref.:  Cadastro de Gestor do Órgão  
 
Prezados, 
 
      Serve o presente para solicitar a Vossas Senhorias a 

especial gentileza de providenciar o cadastro de Gestor do Órgão da Câmara 
Municipal de Juquitiba, a saber: 

 
Nome:   Ana Paula da Silva Gonzalez 

CPF:    xxx.xxx.398-xx 

Cargo:   Assistente Jurídico 

Admissão:    06 de janeiro de 2025 

E-mail institucional:  juridico@juquitiba.sp.leg.br  

E-mail pessoal:  anapaula.gonzalez@hotmail.com (vinculado a conta 

preexistente) 

 
      Sendo o que cumpria, aproveitamos o ensejo para reiterar 

protestos de estima e consideração.   
 

Cordialmente, 

 
EDUARDO SILVA NICOLAU DE SOUZA 

Presidente de Câmara de Juquitiba 
 
 

ANA PAULA DA SILVA GONZALEZ 
Assistente Jurídico da Câmara Municipal de Juquitiba 

mailto:anapaula.gonzalez@hotmail.com

